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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021

PARTES:  Município de Deodápolis – MS, através do Fundo Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Infraestrutura, Produ-
ção e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Educação e a empresa: BURITI – COMÉRCIO DE LENHA, CARVÃO E SERVIÇOS 

LTDA – ME

OBJETO: Contratação futura de Diárias de Caminhão Truck e 3/4 para atendimento das Secretarias de Educação, Infraestrutura e 
Saúde do município.

PREÇOS:

Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas abaixo de 
acordo com a respectiva classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre.

Empresa:
Item Especificação dos Serviços/Veículos Unid. Quant. V. Unit. V. Total R$

01 DIÁRIA DE  CAMINHÃO 3/4 COM CAPACIDADE 
DE NO MÍNIMO 4 TONELADAS PARA ATENDER 
AS  SECRETARIAS PARA TRANSPORTE DE EQUI-
PAMENTOS, MOBILIÁRIOS, MATERIAIS PERMA-
NENTES, MATERIAIS DE CONSUMO, REALIZA-
ÇÃO DE MUDANÇAS DENTRO DO MUNICÍPIO, 

TRANSPORTE DE GRAMA DE DOURADOS/MS A 
DEODÁPOLIS/MS, TRANSPORTE DE TUBOS DE 
CONCRETO DENTRO DO MUNICÍPIO, COLETA 
DE GALHOS TRITURADOS OU NÃO  NA SEDE 
DO MUNICÍPIO E EM TODOS OS DISTRITOS, 
REALIZAR O TRANSPORTE DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO ATÉ AS FRENTES DE TRABALHO, 
TRANSPORTE DE MATERIAIS PARA O VIVEIRO 
DE MUDAS, BEM COMO DEMAIS SERVIÇOS 

QUE A ADMINISTRAÇÃO JULGAR NECESSÁRIO 
AO LONGO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. AS 
DESPESAS COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL, 

DOCUMENTO DO VEÍCULO, SEGURO, DANOS À 
TERCEIROS, ETC OCORRERÃO POR CONTA DA 

CONTRATADA, SENDO O CONTRATANTE ISENTO 
DE QUALQUER ÔNUS. PODERÁ SER REQUISI-
TADO PELO CONTRATANTE MAIS DE UM CA-

MINHÃO POR DIA, SENDO PAGO UMA DIÁRIA 
POR CAMINHÃO UTILIZADO.

Diárias 390 415,00 161.850,00
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02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEI-
CULO PESADO DO TIPO CAMINHÃO TRUCK 
PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS ATRAVÉS 

DE CAMINHÕES QUE SEGUIRA AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: DIÁRIA COMPREENDENDO 
O FORNECIMENTO DE 2 (DOIS) CAMINHÕES, 

COM CARROCERIA OU CAÇAMBA, COM CAPA-
CIDADE MÍNIMA PARA 11.000 KG DE CARGA, 

SEM LIMITES DE QUILOMETRAGEM, VIAGENS A 
SEREM REALIZADAS NOS DISTRITOS E NO MU-
NICÍPIO DE DEODÁPOLIS, COM SEUS RESPEC-
TIVOS MOTORISTAS E COMPREENDENDO 10 
HORAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM IN-

TERVALO DE 2 HORAS DE ALMOÇO. OBSERVA-
ÇÃO 01: O SERVIÇO TOTAL CORRESPONDERA A 
8 (HORAS); TOTAL DE CAMINHÕES POR DIÁRIA: 

2 (DOIS) CAMINHÕES. OBSERVAÇÃO 02: AS 
DESPESAS COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL, 

DOCUMENTO DO VEÍCULO, SEGURO, DANOS À 
TERCEIROS, ETC, OCORRERÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA, SENDO O CONTRATANTE ISEN-
TO DE QUALQUER ÔNUS. OBSERVAÇÃO 03: A 
CONTRATANTE INFORMARÁ A DATA PARA A 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Diárias 20 680,00 13.600,00

TOTAL R$ 175.450,00

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será contado da assinatura deste instrumento até o dia 16/03/2022.

Deodápolis – MS 17 de março de 2021

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 015/2021 AO CONTRATO Nº 015/2017.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2017.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017.

PARTES: Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS e a empresa Francisco Thibes de Campos.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Terceira - Do Valor do Contrato e da Clausula Quarta 
- da vigência do Contrato 015/2017, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, através do Memo-

rando nº 03/2022, datado de 09 de fevereiro de 2021.

DO PREÇO:   A Cláusula Terceira - Do Valor do Contrato fica acrescida a importância de R$ 44.079,80(quarenta e quatro mil e se-
tenta e nove reais e oitenta centavos

DO PRAZO:  A Cláusula Quarta - Do Prazo de Vigência do presente instrumento Contratual fica prorrogado por mais 32 (trinta e 
dois) dias, contados a partir de 18/02/2022, encerrando - se em 21/03/2022.

FUNDAMENTO LEGAL:  Artigo Art. 57 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores correlatas e justificativas.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato 015/2017.

ASSINAM: Reginaldo Macário - Pela Contratante, Francisco Thibes de Campos - pela Contratada.

Deodápolis - MS, 09 de fevereiro de 2022.
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 043/2022 DE 02 DE MARÇO DE 2022

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que a servidora está 
aposentada, conforme benefício nº 41/1483762626

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de ZELADOR, desta prefeitura, exercido pela servidora, a Srª. 
GUIOMAR ODILA FAVA, Matrícula 1318/01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 02 de Março de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044/2022 DE 02 DE MARÇO DE 2022

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que o servidor está 
aposentado, conforme benefício nº 41/1976444095

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA CARTEIRA D, desta prefeitura, exercido pelo 
servidor, o Srº. JOAO PEREIRA DA SILVA, Matrícula 110/01, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, desta Prefeitura
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ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 02 de Março de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045/2022 DE 02 DE MARÇO DE 2022

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que o servidor está 
aposentado, conforme benefício nº 41/1901641730

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de ZELADOR, desta prefeitura, exercido pelo servidor, o Srº. 
OSVALDO MONTOYA MARTIN, Matrícula 419/01, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 02 de Março de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046/2022 DE 02 DE MARÇO DE 2022

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que a servidora está 
aposentado, conforme benefício nº 41/1525126455.
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R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS, desta prefeitura, exercido pela ser-
vidora, a Srª. IRANY CELINA BENITZ DE MOURA, Matrícula 103/01, lotada na Secretaria Municipal de Gestão  Administrativa e 

Financeira – SEGAF, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 02 de Março de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047/2022 DE 02 DE MARÇO DE 2022

“Declara vacância de Cargo Publico por Aposentadoria e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que o artigo 58, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 16/12/2015 estabelece as hipóteses de 
vacância do cargo efetivo, e o artigo 247, parágrafo único, que determina a declaração da vacância do cargo do servidor aposen-

tado.

CONSIDERANDO a Constituição federal em seu art. 37, parágrafo 14, incluído pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019 que 
prevê o rompimento do vínculo em função de aposentadoria concedida por tempo de contribuição.

CONSIDERANDO o Recurso Extraordinário de nº 1302501 de 25 de Agosto de 2021, do Supremo Tribunal Federal.

CONSIDERANDO a informação apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS onde atesta que a servidora está 
aposentado, conforme benefício nº 41/1440092386

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- Declarar a vacância do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, desta prefeitura, exerci-
do pela servidora, a Srª. IZABEL AMORIM RODRIGUES, Matrícula 099/01, lotada na Secretaria Municipal de Gestão  Administrati-

va e Financeira – SEGAF, desta Prefeitura

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 02 de Março de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2022 DE 02 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre Nomeação do SRº JOSE CLAUBERTO FARIA, e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º NOMEAR o SRº JOSE CLAUBERTO FARIA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO, Símbolo DAS-4, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFA, desta Prefeitura. Em vagas Previstas 

conforme Anexo I TABELA - I – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 001/2017 DE 27/01/2017.
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ARTIGO 2º - O servidor acima citado desempenhará as atribuições do Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 de Janei-
ro de 2017.

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 02 de Março de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
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